
    
Município de Santa Rita do Pardo 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Centro Político Administrativo Geraldo Martins 

DECRETO Nº 089/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

DECLARA DE UTILIDADE E NECESSIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, PARTE DOS IMÓVEIS 
QUE INDICA, LOCALIZADOS NESTE MUNICÍPIO, DESTINADO À 
ABERTURA DE VIAS DE ACESSO —- CONTORNO VIÁRIO DE SANTA 
RITA DO PARDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PrereiTO do MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, através da Lei 

Orgânica do Município, e, amparado pelas disposições contidas no artigo 5º, letra “1”, do Decreto- 
Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941; e, 

CONSIDERANDO que o Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941 dispõe sobre as desapropriações por utilidade pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de vias de acesso no 
intuito de diminuir o impacto no trânsito, trazendo novas rotas de 
deslocamento de pessoas e veículos; 

CONSIDERANDO que a Administração tem implementado ações 
visando melhoria na mobilidade urbana e trânsito, notadamente 

nas áreas que possuem entraves devido as ruas estreitas, que 
causam congestionamento e risco de acidentes; 

CONSIDERANDO que pelo projeto vislumbra-se a interligação das 
Rodovias MS-040 e MS-338, o que retirará o fluxo de caminhões 
pesados de dentro do Município, trazendo melhor mobilidade 
urbana, segurança para os que se utilizam das vias urbanas, bem 
como preservando o pavimento da sede do Município; 

CONSIDERANDO que é obrigação do Município promover 
melhorias no trânsito, garantindo maior fluidez ao tráfego, 
acessibilidade e segurança viária; 

CONSIDERANDO que o Decreto-Lei nº 3.365/1941, em seu art. 5, 
alínea “i”, considera de utilidade pública a abertura de vias e 

logradouros públicos; 

CONSIDERANDO que os imóveis são convenientes e 
estrategicamente localizados, sendo viáveis para implementação 
do contorno viário para melhorar o fluxo viário, desviando 
veículos pesados e cargas perigosos; 

DECRETA 

Art. 1º — Ficam declaradas de UTILIDADE PÚBLICA, para efeito de desapropriação, 

amigável/extrajudicial ou judicial, as seguintes áreas:



  

  

  

Município de Santa fRita do Pardo 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Centro Político Administrativo Geraldo Martins 

A) 

IMÓVEL : QUADRA 04, LOTE 01 a 10 
BAIRRO : CENTRO 
MUNICÍPIO : SANTA RITA DO PARDO 
MATRÍCULA(S) : 12.892 
ÁREA TOTAL : 12.500,00 m? 
ÁREA DESAPROPRIADA : 2.506,87m?, 
OBJETIVO : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
LOTE 01 a 10B — (a desapropriar) 
UM IMOVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso do Sul, no bairro 

denominado Centro, correspondente ao Lote 01 a 10B da Quadra 04, com área de 
2.506,87m?, formando triangulo, localizado no lado impar da Rua Nicanor Gregório Rodrigues, 

com as seguintes medidas e confrontações de quem da Rua olha para o lote: Frente: 95,50m 

confrontando com a Rua Nicanor Gregório Rodrigues; Lado Esquerdo: 52,50m confrontando 
com a Rua Sem Denominação; Fundo: 108,98m confrontando com o Lote 01 a 10A. O lote 

está localizado na esquina da Rua Nicanor Gregório Rodrigues e a Rua Sem Denominação. 

      

B) 

IMÓVEL : QUADRA 25, LOTE 01 a 10 
BAIRRO : CENTRO 
MUNICÍPIO : SANTA RITA DO PARDO 
MATRÍCULA(S) : 2.074 
ÁREA TOTAL : 10.000,00 m ? 
ÁREA DESAPROPRIADA : 3.600,00m 
OBJETIVO : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
LOTE 01 a 10B — (a desapropriar) 

UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso do Sul, no bairro 

denominado Centro, correspondente ao Lote 01 a 10B da Quadra 25, com área de 

3.600,00m?, formando polígono, localizado no lado par da Rua Joaquim Nabuco, com as 

seguintes medidas e confrontações de quem da Rua olha para o lote: Frente: 68,00m 

confrontando com a Rua Joaquim Nabuco; Lado Esquerdo: 118,/72m confrontando com o 

Lote 01 a 10A; Lado Direito: 100,00m confrontando com a Chácara 25; Fundo: 4,00m 

confrontando com o Rua Barão do Rio Branco. O lote está localizado a 32,00m da esquina 

formada pela Rua Barão De Melgaço com a Rua Joaquim Nabuco. 

  

  

      

  

 



  

  

  

Município de Santa Rita do Pardo 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Centro Político Administrativo Geraldo Martins 

C) 

IMÓVEL : QUADRA 14, LOTE 01 a 10 
BAIRRO : CENTRO 
MUNICÍPIO : SANTA RITA DO PARDO 
MATRÍCULA(S) : 10.821 

ÁREA TOTAL : 10.000 m ? 
ÁREA DESAPROPRIADA : 2.950,00m? 
OBJETIVO : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
LOTE 01 a 10B — (a desapropriar) 

UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso do Sul, no bairro 

denominado Centro, correspondente ao Lote 01 a 10B da Quadra 14, com área de 

2.950,00m?, formando polígono, localizado no lado ímpar da Rua Barão De Melgaço, com 

as seguintes medidas e confrontações de quem da Rua olha para o lote: Frente: 100,00m 

confrontando com a Rua Barão De Melgaço; Lado Esquerdo: 34,00m confrontando com a 

Rua DR. Afonso Pena; Lado Direito: 25,00m confrontando coma a Rua Elias De Castro; 

Fundo: 100,40m confrontando com o Lote 01 a 10A. O lote está localizado na esquina 

formada pela Ruas Barão De Melgaço, Rua DR. Afonso Pena e Rua Elias de Castro 

        

D) 

IMÓVEL : QUADRA 23, LOTE 01 à 10 
BAIRRO : CENTRO 
MUNICÍPIO : SANTA RITA DO PARDO 
MATRÍCULA(S) : 10.822 
ÁREA TOTAL : 10.000,00 m ? 
ÁREA DESAPROPRIADA : 440,00m? 
OBJETIVO : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
LOTE 01 a 10B — (a desapropriar) 

UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso do Sul, no bairro 

denominado Centro, correspondente ao Lote 01 a 10B da Quadra 23, com área de 

440,00m?, formando triângulo, localizado no lado ímpar da Rua Barão De Melgaço, com as 

seguintes medidas e confrontações de quem da Rua olha para o lote: Frente: 40,00m 

confrontando com a Rua Barão De Melgaço; Lado Esquerdo: 22,00m confrontando com a 

Rua Dr. Afonso Pena; Lado Direito: 45,65m confrontando com o Lote 01 a 10A. O lote está 

localizado na esquina da Rua Barão De Melgaço com a Rua Dr. Afonso Pena. f 
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Município de Santa Ria do Pardo 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Centro Político Administrativo Geraldo Martins 

E) 

IMÓVEL : QUADRA 24, LOTE 01 a 10 
BAIRRO : CENTRO 

MUNICÍPIO : SANTA RITA DO PARDO 
MATRÍCULA(S) : 10.823 

ÁREA TOTAL : 10.000,00 m ? 
ÁREA DESAPROPRIADA : 5.500,00m? 
OBJETIVO : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

LOTE 01 a 10A — (a desapropriar) 

UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso do Sul, no bairro 

denominado Centro, correspondente ao Lote 01 a 10A da Quadra 24, com área de 

4.500,00m?, formando polígono, localizado no lado par da Rua Barão De Melgaço, com as 

seguintes medidas e confrontações de quem da Rua olha para o lote: Frente: 100,00m 

confrontando com a Rua Barão De Melgaço; Lado Esquerdo: 75,00m confrontando com a 

Rua Joaquim Nabuco; Lado Direito: 15,00m confrontando coma a Rua Elias De Castro; 

Fundo: 116,62m confrontando com o Lote 01 a 10B. O lote está localizado na esquina 

formado pela Rua Barão De Melgaço, Rua Joaquim Nabuco e Rua Elias de Castro. 

      

  
Art. 2º — As áreas objeto da presente desapropriação destinar-se-ão à abertura de sistema 

do entorno, especialmente a implantação e pavimentação asfáltica do contorno viário de Santa 
Rita do Pardo, no trecho entre as rodovias MS-040 e MS-338, bem como à abertura de sistema 

viário do entorno das áreas que menciona, interligação entre as vias existentes, melhorando a 

fluidez e segurança no trânsito, bem como destina-se à construção de obras e melhoramentos 

públicos necessários à adequada expansão urbana, conforme referenciadas no levantamento 
topográfico e memoriais descritivos que ficam fazendo parte integrante do presente. 

Art. 3º — Nos termos dos artigos 15, 15-A e 15-B, todos do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica a 
expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de 

imissão na posse do imóvel e benfeitorias abrangidas por este decreto, ficando desde já autorizado a 

promover os atos administrativos, judiciais e extrajudiciais cabíveis e necessárias com vistas ao 

cumprimento deste Decreto expropriatório, sendo autorizado o depósito do valor da avaliação; 

Art. 4º — As despesas decorrentes com a execução deste decreto correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 5º — No caso de acordo entre as partes, proceder-se-á à desapropriação por via 

amigável, mediante o pagamento de justa indenização em dinheiro, nas condições devidamente 
pactuadas, mediante prévia avaliação do bem imóvel, cujo laudo será emitido por comissão 
competente, a ser instaurada para tanto. KÇ 
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Município de Sarta Rita do Pardo 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Centro Político Adeninistrativo Geraldo Martins 

Art. 6º — A despesa prevista para a execução do disposto neste Decreto correrá à conta do 

orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 7º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Santa Pita do Pardo MS, em 19 de abril de 2022. 
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LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO 

 



      

Municígio de Santa Ria do Pardo 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Centro Político Administrativo Geraldo Martins 

ANEXO I
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul 

  

DECLARA DE UTILIDADE E NECESSIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, PARTE DOS IMÓVEIS 
QUE INDICA, LOCALIZADOS NESTE MUNICÍPIO, OESTINADO À 
ABERTURA DE VIAS DE ACESSO - CONTORNO VIÁRIO DE SANTA 
RITA DO PARDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PrertitO do Municirio ve Sara Rita LO PARVO, ES1ALO LE MarO GROSSO LO Sui, O uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso XXIY, da Constituição Federal, através da Lei 
Orgânica do Municipio, é, amparado pelas disposições contidas no artiga 56, letra "1, do Decrato- 

Lei nº 3.365 de 71 de junho de 1941; e, 

CONSIDERANDO que O Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941 dispõe sobre as desapropriações por utilidade pública: 

CONSIDERANDO à necessidade de criação de vias de acesso no 
intuito de diminuir o impacto no trânsito, trazendo novas rotas de 
deslocamento de pessoas + veiculos; 

CONSIDERANDO que à Administração tem implementado ações 
visando melhoria na na e trânsito. 

nas áreas que possuem entraves "aovido as ruas estreitas. que 
causam congestionamento é risco de acidentes; 

CONSIDERANDO que pelo projeto viskimbra-se a interligação das 

Rodovias MS-G4O e M$-338, q que retirará o fluxo de can: 

pesados de dentro do Município, trazenda melhor mobilidade 
urbana, segurança pata os que se utilizam das vias urbanas, bem 
camo preservando o pavimento da sede da Municípia: 

  

CONSIDERANDO que é vulsgação do Municipio promuver 
melhoras no trânsito, aurantindo maior fluidez ao tráfego, 
acessibilidade e segurança ária; 

CONSIDERANDO que q Decreto-Lei nº 3365/1941. em seu art 5, 
inea “7, considera de utilidade público a abertura de vias 6 

logradouros públicos; 

CONSIDERANDO que os imóveis são conenientes e 
estrategicamente localizados, sendo viáveis para implementação 
do contorno »iário para melharar o fuxa viário, desviando 
veiculos pesados e carqas perigosos; 

DECREIA 
st 1º - Ficam dedarados de UTILIDADE PÚBLICA, para efeito de desapropriação, 

amigável/extrajudiicial ou judicial, as seguintes áreos: 

  

a 

IMÓVEL : QUADRA 04, LOTE 01 a 10 
BAIRRO : CENTRO 
MUNCIRO : SANTA RITA DO PARDO 
MATRÍCULA(S) : 12892 
ÁREA TOTAL ; 42,500,00 m? 
ÁREA DESAPROPRIADA : 2.508,87m' 
OBJETIVO ESAPROBRIAÇÃO DE LOTE URBANO 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
LOTE 1 a 10B- is cosonrpãar! 
UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grosso do SU, no bairro 
denominado Centro, correspondente ao Lote 04 a 40B da Quadra 04, com área de 
2.505,87m?, formando triangulo, localizado no lado impar da Rua Nicanor Gregório Rodrigues, 
vom as seguintes medidas e contontações de quem da Rua olha para o fote: Frente: 95.50m 
confrontando com a ' : Lado Esquerdo: 52.9)m confrontando 

a Bya Sem Denominação: Funda: 109.98m confrontando com a Lote 01 9 ÍDA, O lota 
astálocalzado na esquina da Rua Nicanor Gregório Rodrigues e a Rua Sem Denominação. 

    

8 

IMÓVEL : QUADRA 25, LOTE 01 a 10 
BAIRRO : CENTRO 
MUNICÍPIO : SANTA RITA DO PARDO 
MATRÍCULA(S) 074 
ÁREA TOTAL 9.000,00 m 2 
ÁREA DESAPROPRIADA : 3.600,00m 

OBJETIVO : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
LOTE 1 a 108-- (a desapropriar) 
UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mato Grassa do Sil, no bairro 
cienominado Centro, correspondente 30 Lote 01 a 108 da Quadra 25, com área de 
3.600,00m2, formando poligono, localizado no lado par da Rua Josquim Nabuco, com as 
seguintes medidas e confrontações de quem da Rua olha para o lote: Frente: 6200m 

confrontando com 2 Rua Jcanyim Nahuco; Lado Esquerdo: 118,72m controntando com o 
; Lado Direito: 100.00m confrontando com a Chácara 25; Fundo: 400m 

confrontando com 9 Rua Barão do Rio Branco. O lote está localizado 3 32,00m da esquina 
formada pela Rua Barão De Melgaço com a Rua Joaquim Nabuco. 

(o) 

IMÓVEL : QUADRA 14, LOTE 01 à 10 
BAIRRO : CENTRO 
MUNICÍPIO : SANTA RITA DO PARDO 
MATRÍCULA(S) 120.821 
ÁREA TOTAL :10.000m? 
AREA DESAPROPRIADA : 2.950,00m? 

OBJETIVO : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
LOTE 0Ã a 10B - (a desapropriar) 

UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mata Grasso do Sul, no bairro 

denominado Centro, correspondente 20 Lote 01 8 30B ds Quadra 14, com área de 
2.950,00, formando polígono, localizado na lado impar da Rus Bsrão De Melgaço, com 
as seguintes medidas e confrantações de quem da Rua olha para a lote: Frente: 100,00m 
confrontando com a Rua Barão De Melgaço: Lado Esquerdo: 34,00m confrontando com a 
Rua DB, Afonso Pena: Lado Direito: 25,00m confrontando cama a Rua Elias De Castro; 
Fundo: 100,49m confrontando com o Lote 01 3 104. O lote estã localizado na esquina 

formada pela Ruas Barão De Helyaço, Rua DR. Afonso Pena e Rua Elias de Castro 

DM 

IMÓVEL : QUADRA 23, LOTE 01 a 10 
BAIRRO : CENTRO 
MUNICÍPIO : SANTA RITA DO PARDO 
HATRÍICULAÇS) : 10.822 
ÁREA TOTAL : 10.000,00 m ? 
ÁREA DESAPROPRIADA : 440.00m? 

OBJETIVO : DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
LOTE Q1 a 108 - (a desapropriar) 

UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mata Grasso do Sul, no bairro 
denominado Centro, correspondente 20 Lote 01 a 105 da Quadra 23, com área de 
440,00m2, formando triângulo, localizado no lado impar da Rua Barão De Melgaço, com as 
seguintes medidas e confrontações de quem da Rua olha pasa o lote: Frante: 40,00m 
confrontando com a Rua Barão De lMelgaço; Lado Esquerdo: 22,00m confrontando com a 

; Lado Direito: 45.65m confrontando com o Late 01 2.194. O lote está 
foralizado na esquina da Rua Barão De Melgaço com a Rua Dr. Afonso Pena. 

B 

IMÓVEL : QUADRA 24, LOTE 013 10 
BAIRRO : CENTRO 
taumciPIO : SANTA RITA DO PARDO 
MATRÍCULAIS) 119.823 

ÁREA TOTAL : 10.000,00 m 2 
AREA DESAPROPRIADA : 5.500) 00m? 
QRETIVO DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE URBANO 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
LOTE 01 a 104 (a desapropriar) 
UM IMÓVEL URBANO, em Santa Rita do Pardo, Estado do Mata Grosso da Sul, nó bairro 
denominado Centro, correspondente 20 Late 01 a 19A da Quadra 24, com área de 
4.s00,00m2 formando poligono, localizado na lado par da Rua Barão De Melgaço, com as 
seguintes medidas e confrontações de quem da Rua alha para o lote: Frente: 100,09 

confrontando com à Rua Bardo De Melgaço; Lado Esquerdo: 75,0Qm confrontando com a 
Rua joaquim: Nabuco: Lado Direito: 15.00m confrantanda coma a Rua Elias De Castro; 

Fundo: 11662m confrontando com o . O lote está localizado na esquina 

formado pela Rua Barão De Melgaço, Rua Joaquim Nabuco e Rua Elias de Castro.   

Art. 2º— As áreas objeto da presente desapropriação destinar-se-ão à abertura de sistema 

do entomo, especialmente a implantação e pavimentação asfáltica do contomo viário de Santa 
Rita do Pardo, no trecho entre as rodovias MS-040 e MS-238, her; como à abertura de sistema 
viário do entomo das áreas que menciona, interligação entre vias existentes, melhorando a fluidez 

e segurança no trânsito, bem como destina-se à construção de obras e melhoramentos públicos 

necessários à adequada expansão urbana, conforme referenciadas no levantamento topográfico e 
memoriais descritivos que ficam fazendo parte integrante do presente. 

  

Ast 3º — Nos termos dos artigos 15, 15-A e 15-B, todos do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica a 

expropriante autorizada a invocar o cardter de urgência no processo de desapropriação, para fins de 
imissão na posse do imóvel e benfeitorias abrangidas por este decreto, ficando desde já autorizado a 
promover os atos administrativos, judiciais e extrajudiciais cabíveis e necessárias com vistas ao 

cumprimento deste Decreto expropriatária, senda autorizado o depósito do valor da avaliação; 

Art 4º — As despesas decorrentes com a execução deste decreto correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 5º — No casa de acordo entre as partes, proceder-se-á à desapropriação por via 

amigável, mediante o pagamento de justa indenização em dinheiro, nas condições devidamente 

pactuadas, mediante prévia avaliação do bem imóvel, cujo laudo será emitido por comissão 
competente, a ser instaurada para tanto. 

Art. 6º — A despesa prevista para à execução do disposto neste Decreto carterá à conta do 
vigente, se necessário 

Art. 7º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Santa Rita do Pardo — MIS, em 14 de ati] cla 2022. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo, Mural de Publicidade e 

Diário Oficlal do Município. 

JULIANO PAIXÃO FERRER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO — SEFIP 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO — SEAG (INTERINAMENTE) 

  

A N EXO 1 

LOTE OS 5 108 

EM IMOVEL. URBANO, exp Samu Pia dopaida, Estaus do Mats GtOsso So Sul. ab 

baia denominado Centro. comseneniento “ac -Loto-0%: a: 108 do Quadrs; 14 cont dena sie 

RH5o DOnia formando poligorio, iucalizade nó (ago impar. da Ruá Barão De ielgaço. com as". 

Seguintes: megidas ce: sa de! quam da ua alba por lema: Frónteo 6N00m 

Donirantanda com a Fix e; Lado Esquerdo: 2: 00p conrontando: cons 

BR. fonsa Pana: Lado Direito: 25, rá contrantando Soa à Rua Eos Dé Gasto; Pando: 

400,48m confrantendo com oitote Gta J9A: O Iers-eutb incalizaço:ra esquina formada pola 

Ruga Barão Dê Mejgato, Rua DEL Afáriso Para é Reiá lãs ds Casio”: 

    crept 

    

LOTE 04.9 108 

Urais URBANO, em Santa Fiada caido, Estado do Mato Cepsza do Só, 15. 

talro denómicade: Cênio, corempondenis so Loté 04/8108 da-Quadiy ts, com ara 
2. 260, GOA, formando; poligon. localizado ira lagos impar da ua Barêo De iielgaço. som ps 

"paquitas medicas “E. contoniações de quem ds Rua para: o sons Frente. 180.208 

Sinfraigando. sam; a Rua Barãg Ro Melos Lado: Entuardos 450 Ba Som contiontando cam a Rus 

BE nanda ong ado Direito: amem contuilanca coma 3 Rya filas De castro Fondo: 

au coniitontardo com: 6 Loje 22:24 sete esa localizado as seqtina fonseda pela 

  

   

  

    
“Rúas Barão De Melneço, Rúa DR. “tando F Fone eRua Elias de Castro 
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